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GABINETE 

 

DECRETO Nº 036 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a Convocação da IV Conferência 

Municipal de Cultura e dá outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 

a implementação da Política de Cultura no município; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica convocada a IV Conferência Municipal de Cultura, a 

ser realizada no dia 20 de outubro de 2023, de 08h às 12h, local: 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão/MA, tendo como 

tema central: “Democracia e Direito à Cultura", em conformidade com 

a Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de 14 de julho de 2023. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da realização da Conferência de 

Cultura, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 

gestor municipal de Cultura.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 110 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA A 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DA CULTURA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO-MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 

Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual e Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO  a necessidade de avaliar e propor 

diretrizes para a implementação da Política de Cultura no município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designados os membros para a Comissão Organizadora 

da Conferência Municipal da Cultura, conforme segue:  

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

Titular: Domingos Martins de Almeida – CPF: ***.822.323-** 

Suplente: Aleff Alves Silva – CPF: ***.740.491-** 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  

Titular: Wesley Silva de Almeida – CPF: ***.799.743-** 

Suplente: Douglas Brandão Trajano da Silva – CPF: ***.211.273-**. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE SETEMBRO 

DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 181/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos: Gilmar dos Santos Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem de Gilmar dos Santos Sousa, vinculado à 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF: 

***.763.453-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social para conta pessoal do beneficiário por meio 

de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 182/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Coordenador: Vinicius Santos de Souza. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem de Vinicius Santos de Souza, vinculado à 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF: 

***.588.783-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 21 de outubro de 2023. 
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§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social para conta pessoal do beneficiário por meio 

de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 183/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Auxiliar de Serviços Diversos: Lucineide Cavalcante de Jesus. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da auxiliar de serviços diversos, Lucineide 

Cavalcante de Jesus, vinculada à Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Social, portador do CPF: ***.741.543-** conforme 

estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social para conta pessoal do beneficiário por meio 

de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 184/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Auxiliar de Serviços Gerais: Maria do Socorro Alves Carmo. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem de Maria do Socorro Alves Carmo, vinculado 

à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF: 

***.821.943-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 
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§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 17 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 185/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Auxiliar de Serviços Gerais: Ioneide de Sousa Silva. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da auxiliar de serviços gerais, Ioneide de Sousa 

Silva, vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portador do CPF: ***.612.443-** conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 17 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 186/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Monitora – Comunidade Saudável: Maria Edna Pereira Ferreira. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Monitora – Comunidade Saudável, Maria 

Edna Pereira Ferreira vinculada à Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Social, portador do CPF: ***.847.793-**conforme 

estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 22 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 187/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Coordenadora: Aline Matildes Ricelle Silva. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Coordenadora Aline Matildes Ricelle Silva 

vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador 

do CPF: ***.610.116-** conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 22 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 188/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Digitador: Micael Brasil Andrade. 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 21b3580b5d1d1f7365b55f3af7172de7990d4714

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 3 - Nº 1043 / 2023 :: QUARTA, 18 DE OUTUBRO DE 2023 :: PÁGINA 7 DE 17

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

18
/1

0/
20

23
 1

8:
06

:1
7

P
ág

in
a 

7 
de

 1
7

 

 

 

 

 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem do Digitador, Micael Brasil Andrade, vinculado 

à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF: 

***.044.223-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 189/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Educador Físico: Adilson da Silva Alves. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem do Educador Físico, Adilson da Silva Alves, 

vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador 

do CPF: ***.653.253-** conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

 

MATHEUS SOARES CARVALHO 
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Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 190/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Orientadora Social: Virna Nascimento Moraes. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Orientadora Social, Virna Nascimento 

Mores, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portador do CPF: ***.322.983-** conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 191/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Entrevistadora CadUnico: Eliane Lima de Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Entrevistadora CadUnico, Eliane Lima de 

Sousa, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portadora do CPF: ***.264.523-** conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA
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MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 192/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Orientadora Social: Yane Pinto de Sousa Fonseca.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Orientadora Social, Yane Pinto de Sousa 

Fonseca, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portadora do CPF: ***024.733-**conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 193/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Técnica de Enfermagem: Daiane Ribeiro da Silva. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Técnica de Enfermagem, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, portadora do CPF: ***.515.563-** 

conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal 

n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para 

conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

       

Registre-se. Cumpra-se.  
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GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 194/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Prefeito: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil 

e cem reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 700,00) 

para cobertura de despesas de viagem do Prefeito Geraldo Evandro 

Braga de Sousa, vinculado ao Gabinete do Prefeito, portador do CPF: 

***.477.603-**, conforme estipula a tabela para concessão de Diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos em Brasília-DF, com a finalidade de acompanhar os 

idosos que irão participar do passeio do serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que integra o plano de 

trabalho socioassistencial da Secretaria de Desenvolvimento Social de 

Governador Edison Lobão -Ma no período de 18 a 22 de outubro de 

2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica.  

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 195/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Orientadora Social: MARIA DA LUZ SILVA PEREIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Orientadora Social, Maria da Luz Silva 

Pereira, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portadora do CPF: ***.341.063-** conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 21b3580b5d1d1f7365b55f3af7172de7990d4714
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 196/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Digitador: Cristian Moreira Rodrigues. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem do Digitador, Micael Brasil Andrade, vinculado 

à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF: 

***.091.654-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social para conta pessoal do beneficiário por meio 

de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 197/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Educador Físico: Gutemberg Matos de Almeida. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem do Educador Físico, Gutemberg Matos de 

Almeida, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portador do CPF:***.922.533-**conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 
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Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 198/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Educadora: Francineide Oliveira de Azevedo. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Educadora, Francineide Oliveira de 

Azevedo, vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portador do CPF: ***.634.183-**conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 199/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Educadora Social: Magnólia Carneiro de Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Educadora Social,  Magnólia Carneiro de 

Sousa, vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 
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portadora do CPF: ***421.393-**conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 200/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Psicóloga: Larissa Gabriela Ferreira Brito. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Psicóloga, Larissa Gabriela Ferreira Brito, 

vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador 

do CPF: ***.781.703-** conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 22 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 201/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Assistente Social: Nathalia Barros Martins. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 
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R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Assistente Social, Nathalia Barros Martins, 

vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador 

do CPF: ***278.823-** conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 22 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 202/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social: João Victor Castro 

Sobral 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 

dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 

028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e 

Oitocentos s reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 600,00) 

para cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social, João Victor Castro Sobral, vinculado à 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, portador do 

CPF:***.463.883-**, conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ter 

compromisso em São Luís com a finalidade de finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18 a 21 de outubro de 2023 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social para conta pessoal do beneficiário por meio 

de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO 

DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 203/2023 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Secretário Adjunto: Carlos Barros de Almeida. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
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e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e 

oitocentos reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 600,00) para 

cobertura de despesas de viagem da Secretário Adjunto, Carlos Barros 

de Almeida, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Social, portadora do CPF: ***.289.013-** conforme estipula a tabela 

para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 19 a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 204/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Enfermeira: Antonia Chaves Soares. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) - (composição do valor: 1 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da servidora ANTONIA CHAVES SOARES, 

Enfermeira, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, Matrícula nº 

4757-1, portadora do CPF nº ***.456.303-**conforme estipula a 

tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar os idosos que irão participar do passeio do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para o idoso, ação que 

integra o plano de trabalho socioassistencial da Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -Ma no período 

de 18  a 21 de outubro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para 

conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 18 DE OUTUBRO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

CONSELHO ESCOLAR 
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CONVOCAÇÃO N° 011/2023-SEMED 

O presidente do Conselho Escolar da Escola Municipal José Abdalla, 

Sr. Clebes da Silva Martins, no uso de suas atribuições que lhe confere 

no Estatuto deste Conselho, convoca os senhores membros para 

reunirem-se em assembleia extraordinária a realizar-se no dia 19 de 

outubro de 2023, nas dependências da Escola Municipal José Abdalla, 

situada à Rua Santa Rita, s/n - Centro, CEP: 65928-000 – Governador 

Edison Lobão-MA, às 16h:30min, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

- Renovação do Conselho Escolar da Escola Municipal José 

Abdalla. 

Governador Edison Lobão, 18 de outubro de 2023. 

 

Clebes da Silva Martins 

Presidente 
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